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Após leitura do relatório pelo relator e mantida integralmente a denúncia pela douta Procuradoria - 
representada pelo dr. KILDER EUSTÁQUIO DE ARAÚJO -, e, ainda, feita a defesa oral da equipe 
denunciada, ASSOCIACAO ATLETICA REAL BANDEIRANTES, pelo senhor William Soares Rosa, o 
Tribunal decidiu, por maioria, nos termos do voto do relator, julgar integralmente procedente a 
denúncia para CONDENAR a equipe ASSOCIACAO ATLETICA REAL BANDEIRANTES, denunciada no 
artigo 214 do CBJD, às seguintes penas:

1. NÃO CONTABILIZAÇÃO dos pontos obtidos na partida;

2. PERDA de 03 (três) pontos, reduzida para 01 (um) ponto por força do artigo 182 do mesmo 
diploma normativo;

3. MULTA de R$ 300,00 (trezentos reais), reduzida para R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por força 
do artigo 182 do CBJD, convertida em 01 (uma) cesta básica, a qual deverá ser entregue ao Banco 
de Alimentos da Prefeitura de Belo Horizonte (Rua Tuiuti, n.º 888, Bairro Padre Eustáquio, Belo 
Horizonte/MG), condicionada sua participação na partida do dia 09/07/2023 ao cumprimento desta 
pena.

 
Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais. 
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Belo Horizonte, 6 de julho de 2023 
 

JOSÉ CARLOS KARLITO ROCHA
 

Relator/Redator para o acórdão 
Documento assinado eletronicamente 
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